
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO 00 ESPiRITO SANTO 

= O e 

LEI Na l.Ol)/8J 

"CONCEDE ISENÇXO DA TAXA DE EXPEDIENTE 

PARA COSRTRUÇIO DE CATACOMBA~ 

CONSIDERAND0 1 que a Srt• Ivaldiva Caetano é uma empregada do

méetica.residente em nosso Municlpio 1 onde trabalha a vârioa anos. 

Em razão do considerando acima,faço saber que a Cama

ra Municipal de Baixo Guandu,ES,por geue r~presentantes leg~is 1 

DECRETA:-
Arta l"- Fica concedido á Srt• Ivaldiva Caetano,o di

reito de construir no cemitério Público de Bai~o Guandu,sobre uma 

faixa de terreno 1 onde se encontra depositado 08 restos mortais de 

sua maã 11Margarida Caetano" sepultada na sepultura nCI 5-Z 1 uma cata

cumba em car:ter perpétuo isento dos emolumentos previ9to em Lei 1 

Municipal. 

Artg 2Q- Esta Lei entrar~ em vigor a partir da data 1 

de sua publicação,revogadae aB di8pD&içÕes om contrário. 

REGISTRE:.SE E PUBLIQUE=SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL DE BAIXO GUANDU,ES 05 

de outubro de 198). ~ 

REGISTRADA E PUBLICADJ 

EM, 05 de outubro de 198). 
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